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T I T U L O V I 

D a s Disposições Transitórias 

Ar t i go 1.° — ' F i c a m criadas, em caráter provisório, 2 (duas) Equipes 
de Perícias Criminológicas subordinadas, cada u m a , ao D i re to r da Penitenciária 
do Estado e ao D i re to r da Casa de Detenção. 

Ar t i go 2.° — As Equipes"de Perícias Criminológicas de que t r a t a o a r 
tigo anter ior têm as seguintes atribuições: ' 

I — ver i f icar a periculosidade dos internados, e laborando o respectivo 
laudo per ic ia l , nos casos previstos n a legislação pena l ; 

I I — proceder a exames de sanidade menta l de acusados, que venham 
a ser recolhidos no estabelecimento;" 

I I I — elaborar laudos criminológicos quando requisitados por a u t o r i 
dades competentes; 

I V — colaborar com as Equipes Interd isc ip l inares de Reabilitação. 
Parágrafo único — A Equipe de Perícias Criminológicas da P e n i t e n 

ciária do Estado tem, a inda , a atribuição de rea l i zar , quando for o caso, exames 
eletroencefalográficos. 

Palácio dos Bande i rantes , 13 de março de 1979 
P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
M a n o e l Pedro P imente l , Secretário da Justiça 
Péricles Eugênio da S i l v a Ramos , Secretário do Governo 

Pub l i cado n a Secretar ia do Governo, aos 13 de março de 1979. 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia is 

D E C R E T O N.° 13.413 D E 13 D E MARÇO D E 1979 

Dispõe sobre a organização da Secretar ia de Estado de Economia e P lane jamento 
do Gabinete do Governador e dá providências correlatas 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , n c uso de suas atribuições legais e com fundamento no*ar t i go 89, 
d a L e i n." 9.717. de 30 de jane i ro de 1967, 

Decre ta : 

T I T U L O I 

Disposição P r e l i m i n a r 

Ar t igo 1.° — A Secretar ia de Estado de Economia e P lane jamento do 
Gabinete do Governador f ica organizada nos termos do presente decreto. 

T Í T U L O n 

Do Campo F u n c i o n a l 

Ar t i go 2." — Cons t i tu i o campo func iona l da Secretar ia de Estado de 
íiconomia e . f ians jamento : 

I — presi ar assessoramento, n a sua área de atuação, ao Governador ; 
I I — coordenar, quando determinado pelo Governador , at iv idades que 

envo lvam participação de mais de u m órgão ou entidade da Administração; 
I I I — organizar e admin i s t ra r o s istema de planejamento do Estado 

n a quandâüe de órgão cent ra l do refer ido s i s tema; 
I V — i o rmu ia r a política de desenvolvimento sócio-econômico do 

Es tado ; 
V — reanzar o planejamento global e reg ional do Estado; 
V I — elaborar e acompanhar a execução do orçamento do Estado; 
V I I — assessorar tecnicamente o Conselho de Governo e dar - lhe s u 

porte admin i s t ra t i vo ' -
V I I I — def inir , imp lan ta r e operar o S is tema Es tadua l de Análise de 

Dados Jistatlsticos ( S E A D E ) , em toda a Administração. 

T I T U L O i n 

D a Es t ru tu ra e das Relações Hierárquicas 

C A P I T U L O I 

D a E s t r u t u r a Básica 

Ar t i go 3.° — A Secretar ia de Economia e P lane jamento t em a se
guinte es t rutura básica: 

I — Administração cent ra l i zada : 
a) Gab inete do Secretário; 
b) Coordenador ia de P lane jamento e Avaliação; 
0 Coordenador ia de Programação Orçamentária; 
d) Coordenador ia de Ação Reg iona l ; 
e> Assessoria de Projetos Espec ia is ; 
I I — Administração Descentra l i zada : 
a) C o m p a n h i a de Processamento de Dados do Estado de São Pau lo 

* - F J R O D E S P ; 
b) Terratoto S/A — At i v idade de Aerolevantamentos; ' 
c) Fundação S is tema Es tadua l de Análise de Dados — S E A D E ; 

I I I — órgão V incu l ado : Conselho Es tadua l de Proteção ao Consumidor , 

CAP ÍTULO I I 

Do Gabinete do Secretar io 

SEÇÃO I 

Das Unidades Subordinadas 

Ar t i go 4." — Subord inam-se ao Chefe de Gab ine t e : 
1 — Seção de Expediente, com Setor de Contro le de Processos e 

Pepeis; 
I I — Assistência Técnica; 

' I I I — Grupo Execut ivo de Proteção ao Consumidor ; 
I V — Departamento de Administração; 
V — Centro de Recursos Humanos ; 
V I — Consul tor ia Jurídica; 
V I I — G r u p o de P lane jamento Se tor ia l ; 

SEÇÃO I I 

Do Grupo Execut ivo de Proteção ao Consumidor 

Ar t i go a." — O Grupe Execut ivo de Proteção ao Consumidor com
preende.' 

I — D i r e t o r i a ; 
I I — Seção de Expediente, com Setor de Controle de Processos e 

Papeis; 
I I I — Corpo Técnico; 
I V — Seção de Administração, c om : 
a) Setor de M a t e r i a l ; 
t» Setor de Ze lador ia . 

SEÇÃO I H 

D o Depar tamento de Administração 

A r t i g o 6.° — O Depar tamento de Administração compreende: 
I — Dire tor ia , com Seção de Expediente ; 
I I — Divisão de Finanças, com: 
a) D i re tor ia , com Setor de Expediente ; 
b) Seção de Orçamento e Custos; 

\C) Seçáo de Despesa; 
d) Seção de Programação F i n a n c e i r a e de Pagamentos ; 
e) Seção de Adiantamentos . 
I I I — Serviço de Comunicações Admin is t ra t i vas , c om : 
a) D i r e t o r i a ; 
b) Seção de Protocolo ; 
c) Seção de Arqu i vo ; 
d) Seção de Expedição; 
e) Setor de Reprogra f ia . 
I V — Serviço de Ma t e r i a l e Patrimônio, c o m : 
a) D i re tor ia , com Setor de Expediente ; 
b) Seção de Compras e A lmoxar i f ado ; 
c) Seção de Administração P a t r i m o n i a l ; 
d ) Seção de Contratos, com Setor de Cadastro de Fornecedores. 
V. — Serviço de At iv idades Complementares, c o m ; 

a) D i r e t o r i a : 
b) Seção de Manutenção; 
c) Seção de Administração de F r o t a , c o m : ' 
1 — Setor de Contro l e de Tráfego; 
2 — Setor de manutenção de veículos. 
d) Seção de Copa ; 

e) Setor de Ze lador ia . 

SEÇÃO I V 

D o Cent ro de Recursos H u m a n o s 
Ar t i go 7.° — O Cent ro de Recursos Humanos , Õrgão Se tor ia l do Sis

t e m a de Administração de Pessoal , compreende: 
I — Di re to r ia , com Seção de Exped iente ; 
I I — Assistência Técnica; 
I I — Equipe Técnica de Promoção e Evolução F u n c i o n a l ; 
I V — Serviço de Cadastro , Frequência e Expediente de Pessoal, cora: 
a) D i r e t o r i a ; 
b) Seção de Cadast ro ; • 
0 Seção de Frequência-^ Expediente de Pessoal . 

CAÍÍTULO I I I 
D a Coordenador ia de P lane jamento e Avaliação 

SEÇÃO I 

Das Un idades Subord inadas 

Ar t igo 8.° — Subord inam-se ao Coordenador de P lane jamento e Ava* 
. liação: 

1 — Gabinete do Coordenador ; 
I I — G r u p o de Políticas Gove rnamenta i s ; 
I I — G r u p o de Avaliação; 
I V — G r u p o de Estudos Espec ia i s ; 
V — Divisão de Administração. 

SEÇÃO I I 

D o Gab ine te do Coordenador 

Ar t i go 9.° — O Gab ine te do Coordenador compreende : 
I — Assistência Técnica; 

I I — Seção de Exped iente . 

SEÇÃO I I I 

Do G r u p o de- Políticas Governamenta is 

A r t i g o 10 — O G r u p o de Políticas Governamenta i s compreender 
I — Di re to r i a , com Setor de Exped i en te ; 

I I — Corpo Técnico. 

SEÇÃO I V 
D o G r u p o de Avaliação 

• Ar t i go 11 — O G r u p o de Avaliação compreende : 
I — Di re to r i a , com Setor de Exped i en te ; 
I I — Corpo Técnico. 

SEÇÃO. V 

Do G r u p o de Estudos Especia is 
A r t i go 12 — O G r u p o de Estudos Especia is compreende : 
I — Di re to r i a , com Setor de Exped iente ; 
I I — Corpo Técnico. 

SEÇÃO V I 

D a Divisão de Administração 

Ar t i go 13 — A Divisão de Administração compreende : 
I — D i r e t o r i a ; 
I I — Seçáo de Comunicações A d m i n i s t r a t i v a s ; 
I I I — Seção de Pessoal ; 
TV — Seção de Finanças; 
V — Seção de M a t e r i a l , coro Setor de A l m o x a r i f a d o ; 
V I — Seçáo de Patrimônio e At iv idades A u x i l i a r e s . 

CAP ÍTULO rv 

D a Coordenador ia de Programação Orçamentária 

SEÇÃO I 

Das Un idades Subord inadas 
Ar t igo 14 — Subord inam-se ao Coordenador de Programação Orça

mentária: 
I — Gab ine te do Governador ; 
I I — G r u p o de Pesquisa e Desenvolv imento Orçamentário; 

, I I I — Depar tamento de Orçamento do E s t a d o ; 
TV — Divisão de Administração. 

SEÇÃO I I 

Do Gab ine te do Coordenador 

Ar t i go 15 — O Gabinete do Coordenador compreende: 
I — Assistência Técnica; 

I I — Seçáo de Exped iente . 

SEÇÃO I I I 

D o G r u p o de Pesquisa de Desenvolv imento Orçamentário 
Ar t i go 16 — O G r u p o de Pesquisa e Desenvolv imento Orçamentário| 

compreende: 
X — D i r e t o r i a ; 
I I — Corpo Técnico; 

I I I — Seção de Exped ien te . 

SEÇÃO I V 

D o Depar tamento de Orçamento do Estado 
Ar t i go 17 — O Depar tamento de Orçamento do Estado compreendeis 
I — Di re to r ia , com Seção de Exped iente ; 
n — Corpo Técnico; 
I I I — Divisão de Administração Orçamentária; 
I V — Divisão de Contro le e Avaliação Orçamentária. 

SUBSEÇÃO I 

D a Divisão de Administração Orçamentária 

i 
Ar t i go 18 — A Divisão de Administração Orçamentária compreende: 
I — D i r e t o r i a ; 
I I — Setor de Exped iente ; 
i n — Equipe Técnica de Consolidação Orçamentária; 
I V — Equipe Técnica de Programação e Análise I ; 
V — Equipe Técnica de Programação e Análise I I ; 
V I — Equ ipe Técnica de Programação e Análise I I I ; 
V I I — Equipe Técnica de Programação e Análise I V 

SUBSEÇÃO II-

D a Divisão de Contro le e Avaliação Orçamentária 

A r t i g c 19 — A Divisão de Controle e Avaliação Orçamentária com
preende: 

I — D i r e t o r i a ; 
I I — Setor de Exped iente ; 


